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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

GABINETE DO PREFEITO 

                        

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 00002/2019 

 

Fundamento Legal Art. 25, Inciso II, da Lei n° 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

CONTRATADA: JOHNSON ABRANTES – SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

CNPJ: 11.663.900/0001-35 

RATIFICAÇÃO: 12/02/2019 

CONTRATO: 00195/2019 

OBJETO: Contratação de Serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria Jurídica, com notória especialização, 

para atuar junto ao Tribunal de Contas do estado da Paraíba. 

VALOR CONTRATADO: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Agosto de 

2019 

VIGÊNCIA: 31.12.2019 

 

Lucena, 16 de Agosto de 2019. 

 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

EXTRATO DO DISTRATO 

CONTRATO Nº 00189/2019 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

CONTRADADO – BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIRELI 

CNPJ 13.344.533/0001-32  

DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão 

unilateral do Contrato Nº 00189/2019, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material de limpeza para atender a demanda da Prefeitura 

Municipal para o exercício de 2019 

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 78 Inciso I e Art. 79 Inciso 

I ambos da Lei Federal Nº 8.666/93. A Contratada estará sujeita 

as Penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira do 

referido Contrato, com base na Lei Federal Nº 8.666/93 

 DATA DA ASSINATURA – 29/08/2019 

 

LUCENA 29 DE AGOSTO DE 2019  

 

 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 00002/2019 

 

 

Lucena - PB, 15 de Agosto de 2019. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCENA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

   

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que 

objetiva: Contratação de serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria jurídica, com notória especialização, 

para atuar junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; 

com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº 

IN00002/2019, a qual sugere a contratação de: 

  

- JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

11.663.900/0001-35  

Valor: R$ 20.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

   

___________________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

Prefeito 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

LUCENA 

EXTRATOS 

RATIFICAÇOES 

EXTRATOS 
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EXTRATO DO DISTRATO 

CONTRATO Nº 00013/2019 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE LUCENA-PB 

CONTRADADO – BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIRELI 

CNPJ 13.344.533/0001-32  

DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão 

unilateral do Contrato Nº 00013/2019, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material de limpeza para atender a demanda do Fundo Municipal 

para o exercício de 2019. 

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 78 Inciso I e Art. 79 Inciso 

I ambos da Lei Federal Nº 8.666/93. A Contratada estará sujeita 

as Penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira do 

referido Contrato, com base na Lei Federal Nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA – 29/08/2019 

 

LUCENA, 29 DE AGOSTO DE 2019  

 

 

ANA MARIA SALES DE MENDONÇA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 
 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE LUCENA 

EXTRATO DO DISTRATO 

CONTRATO Nº 00051/2019 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LUCENA-PB 

CONTRADADO – BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIRELI 

CNPJ 13.344.533/0001-32  

DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão 

unilateral do Contrato Nº 00051/2019, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material de limpeza para atender a demanda do Fundo Municipal 

para o exercício de 2019. 

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 78 Inciso I e Art. 79 Inciso 

I ambos da Lei Federal Nº 8.666/93. A Contratada estará sujeita 

as Penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira do 

referido Contrato, com base na Lei Federal Nº 8.666/93. 

 DATA DA ASSINATURA –29/08/2019 

 

LUCENA 29 DE AGOSTO DE 2019 

  

 

MARIA ELEIDIANE SOARES MAMEDE COUTINHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

EXTRATOS 


